








Avaliação do Estágio Curricular Supervisionado do 
Curso Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia

2019

No  processo  de  avaliação  do  Curso  Superior  de  Tecnologia  em  Viticultura  e  Enologia,  os
discentes responderam questionamentos acerca do Estágio Curricular Supervisionado (ECS),  etapa
obrigatória para conclusão do curso. O questionário foi respondido de forma anônima, via formulário
LimeSurvey, pelos discentes que realizaram o Estágio Curricular Supervisionado no período de 2018/2
e defenderam seu relatório no período de 2019/1, totalizando 2 respostas. 

Abaixo são mostrados os resultados da avaliação em forma de gráficos, ilustrando o percentual
de respostas, além dos comentários dos estudantes acerca de cada item avaliado. 

1) Em relação as orientações recebidas da Coordenação de Estágio/Curso, você considera que o 
esclarecimento de dúvidas referente ao processo de Estágio Curricular Supervisionado 
(cronograma, atribuições das partes envolvidas, documentos necessários) foi atendido de forma:

Comentários sobre a atuação e atendimento da Coordenação de Estágio/Curso:
1.1) As informações foram bem adequadas, mas seria interessante ter um plano de atividades a ser 
realizado na empresa e/ou instituição bem definido, com as possíveis atividades a serem realizadas.

Ações:
Dentre os documentos, já existe o plano de atividades na forma de percentual. Pode ser redigido com 
maior detalhamento.
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2) Em relação ao cronograma de estágio, estabelecido nas orientações para o Estágio Curricular 
Supervisionado do CSTVE, você considera que os prazos de início e fim do estágio estão adequados 
de forma:

Comentários sobre o Cronograma de Estágio:
2.1) Eu achei bastante produtivo o período de estágio, mas acho que no caso de um intercâmbio 
talvez aumentar o período para três meses seria mais produtivo.
2.2) À época em que se enquadra o estágio, é uma época em que não conseguimos acompanhar o 
início e fim de uma vindima. Pelo menos não no Brasil...

Ações:
Periodo de realização do estágio será alterado em novo PPC ficando no primeiro semestre do ano, 
correspondendo a época de colheita do hemisferio sul.
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3) Em relação a documentação necessária para formalização do Estágio Curricular Supervisionado 
(Termo de Convênio, Plano de Atividades do Estágio, Folha-Ponto, etc.), estão acessíveis e são de 
fácil compreensão, de forma:

Comentários sobre documentos do Estágio 
3.1) Sim. Tudo foi disponibilizado com prazos adequados e tive acesso a tudo que foi necessário.
3.2) Simples, e prático.
 
Ações:
-
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4) Em relação a carga horária do Estágio Curricular Supervisionado (450 horas), você considera 
adequada para sua experiência e formação profissional, de forma:

Comentários sobre carga horária
4.1) É uma carga horária bastante alta, mas considero adequada e importante, pois me permitiu
participar de muitas etapas e muitos processos referentes a área estudada, o que agregou muito ao
meu  conhecimento  e  aprendizado.  Talvez  seria  interessante  mudar  o  semestre  de  realização  de
estágio para que foi possível participar de atividades da safra, por exemplo no estágio realizado em
nosso país
4.2) 450 horas é uma carga horária bem extensa. Vendo no papel é uma boa, devido ao aluno entrar 
no ritmo da empresa, e conseguir executar facilmente após certo período, porém na prática não é o 
que acontece, os serviços tornam-se repetitivos e até desvios de funções do estagiário, por falta de 
serviço. 300 horas seriam mais que suficientes.

Ações:
A carga horaria de estagio já foi revista e será reduzida para 350h no novo PPC.
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5) Em relação ao modelo de relatório do Estágio Curricular Supervisionado, você considera que o 
mesmo atende adequadamente as necessidades do relato de experiência, de forma:

Comentários sobre o modelo de relatório de estágio
5.1) Achei muito bom o modelo de relatório. Acho importante que o mesmo seja escrito relatando as 
atividades desenvolvidas buscando sempre fazer uma ligação com os conteúdos vistos em sala de 
aula e em práticas externas, assim como fazendo uma comparação entre teoria e prática.
5.2) Fui muito bem orientado, sempre que surgia algum erro. eu era sempre comunicado para fazer as
devidas correções.

Ações:

-
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6) Em relação a apresentação pública do Relatório de Estágio Curricular Supervisionado, você 
considera a forma e o tempo (minutos de defesa, arguição da banca) adequados, de forma:

Comentários sobre o modelo de relatório de estágio
6.1) Achei o modelo de apresentação muito bom da forma como foi, porém eu sugeriria que o tempo 
fosse um pouco maior, talvez de 30 minutos.
6.2) Tudo certo, como manda o protocolo, Rigorosamente. 

Ações:
-
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7) Deixe sua sugestão para melhorar o processo de Estágio Curricular Supervisionado do CSTVE.
7.1) Achei o estágio muito válido para o meu aprendizado. O formato que pude realizar- intercâmbio 
numa vinícola escola e numa instituição de pesquisa permitiu consolidar meu conhecimento adquirido
durante o curso e vivenciar na prática o conteúdo abordado. Essa experiência me proporcionou 
crescimento e amadurecimento profissional que me garantirão maior segurança para atuar no 
mercado de trabalho.
7.2) Diminuir um pouco as horas de estágio. Talvez o estágio possa ocorrer durante as férias de 
janeiro e fevereiro. 

Ações:
As sugestões já estão em análise para alteração do PPC.
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REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO 

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM VITICULTURA E ENOLOGIA 

 

Este regulamento disciplina as atividades complementares 

desenvolvidas pelos discentes do Curso Superior de Tecnologia em 

Viticultura e Enologia do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Santa Catarina – Câmpus Urupema. 

 

Elaborado pelo Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de 

Tecnologia em Viticultura e Enologia do IFSC - Câmpus Urupema, 

em 05 de abril de 2016. 

 

Aprovado pelo Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em 

Viticultura e Enologia do IFSC - Câmpus Urupema, em 18 de maio 

de 2016. 

 

Revisado e alterado pelo Núcleo Docente Estruturante do Curso 

Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia do IFSC - Câmpus 

Urupema, em 20 de novembro de 2019. 

 

Aprovado pelo Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em 

Viticultura e Enologia do IFSC - Câmpus Urupema, em xx de xxx 

de 2020. 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. As atividades complementares são parte obrigatória para integralização do Curso Superior de 

Tecnologia em Viticultura e Enologia do IFSC – Câmpus Urupema como consta no Projeto Pedagógico 

do Curso (PPC).  

 

Parágrafo único: Este regulamento foi desenvolvido observando as especificidades do Curso Superior 

de Tecnologia em Viticultura e Enologia, atendendo a Resolução CEPE/IFSC N° 32 de 23 de maio de 

2019.  

   

Art. 2o. O objetivo das Atividades Complementares é enriquecer e complementar o currículo do Curso 

Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia, possibilitando aos discentes a aquisição de conteúdos, 

competências e habilidades importantes para a sua formação profissional, adquiridos dentro ou fora do 

ambiente acadêmico de acordo com as modalidades descritas no Capítulo II deste regulamento.  

 

Art. 3o. A realização das atividades complementares não se confunde com a da prática profissional ou 

com a elaboração do projeto final de curso (estágio) e, podem ser articuladas com as ofertas disciplinares 

que componham a organização curricular. 
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Art. 4o. As Atividades Complementares são obrigatórias para a integralização curricular do Curso, com 

carga horária mínima definida no PPC, devendo obrigatoriamente constar no histórico escolar dos alunos e 

estar inseridas na estrutura curricular, sendo indispensável à colação de grau dos discentes. 
 

Parágrafo único: Cabe ao aluno, dentre o conjunto de Atividades Complementares listadas no Anexo 

I, escolher àquelas que realizará durante seu itinerário formativo, para integralizar a carga horária mínima 

de atividades complementares.  

 

Art. 5o. As horas/créditos referentes às Atividades Complementares serão contabilizados 

exclusivamente para cumprimento da carga horária reservada a este componente curricular, não se 

admitindo que venham a substituir disciplinas obrigatórias ou optativas do curso de graduação em que 

o aluno esteja matriculado ou tenha realizado. 

 

Parágrafo único: As Atividades Complementares deverão ser realizadas fora do horário estabelecido 

para as unidades curriculares obrigatórias e optativas do curso. 

 

Art. 6o. Para efeito do registro das Atividades Complementares é vedado ao aluno exceder a carga 

horária máxima estabelecida para cada categoria de Atividade Complementar, conforme Anexo I. 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATIVIDADES CONSIDERADAS COMPLEMENTARES 

 

Art. 7o.  As Atividades Complementares realizadas durante o Curso Superior de Tecnologia em 

Viticultura e Enologia, realizadas pelo estudante, devem ser submetidas à Comissão de Avaliação de 

Atividades Complementares para reconhecimento. 

 

Art. 8º. São categorias de Atividades Complementares: 

 

 I- Atividades de pesquisa e extensão nas áreas de Viticultura e Enologia ou áreas afins; 

II- Atividades de ensino na área de Viticultura e Enologia ou áreas afins; 

         III- Experiência na área de Viticultura e Enologia; 

         IV-  Atividades de representação e caráter social, cultural, artístico ou desportivo. 

 

Art. 9. São consideradas atividades de pesquisa e extensão:  

 

I. Organização e execução organização de eventos científicos ou tecnológicos relacionados à área 

do curso ou áreas afins; 

II. Participação e execução de projetos de pesquisa e extensão na área do curso ou áreas afins; 

III. Apresentação e publicação de trabalhos na área do curso em revistas e anais de eventos ou 

áreas afins. 

 

Parágrafo único: A soma das atividades listadas acima, limita-se a 120 horas. 
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Art. 10. São consideradas organização e execução de eventos científicos ou tecnológicos relacionados 

à área do curso ou áreas afins, as atividades comprovadas mediante apresentação de certificados, nos 

quais conste a carga horária, instituição promotora e data da realização do evento. 

 

Parágrafo único: Caso o certificado não apresente carga horária, a comissão poderá atribuir até 8 horas 

por dia de evento.  

 

Art. 11. Considera-se participação em projetos de pesquisa e extensão, as atividades realizadas em 

projetos aprovados, conforme a normatização do IFSC com carga horária comprovada mediante 

apresentação de certificados ou declarações firmadas pelo responsável do projeto. 

 

Art. 12. O registro de horas para Atividades Complementares classificadas como Apresentação e 

publicação de trabalhos, na área do curso, em revistas e anais de eventos, deverão respeitar a seguinte 

equivalência, por trabalho: 

 

I. Apresentação de trabalhos em eventos: 

a. Eventos regionais - 5 h;  

b. Eventos nacionais - 10 h; 

c. Eventos internacionais - 15 h. 

 

II. Publicação de trabalhos: 

a. Resumos em evento regional - 5 h; 

b. Resumo em evento nacional - 10 h; 

c. Resumo em evento internacional – 15h; 

d. Trabalhos completos publicados em eventos regionais - 10 h; 

e. Trabalhos completos publicados em eventos nacionais - 20 h; 

f. Trabalhos completos publicados em eventos internacionais - 30 h; 

g. Artigos em periódicos científicos sem Qualis - 10 h; 

h. Artigos em periódicos científicos com Qualis C – 20h. 

i. Artigos em periódicos científicos com Qualis B - 30 h; 

j. Artigos em periódicos científicos com Qualis A - 50 h; 

k. Autoria de capítulos ou organização de livros – 30 h; 

l. Autoria de livros – 45 h. 

 

Art. 13. São consideradas atividades de ensino:  

 

I. Monitoria de disciplinas no Curso Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia ou 

cursos de áreas afins oferecidos pelo IFSC; 

II. Participação em cursos de formação inicial e continuada, oficinas ou minicursos na área do 

curso; 

III. Participação em cursos de formação inicial e continuada, oficinas ou minicursos em outras 

áreas do conhecimento; 

IV. Integralização de créditos em disciplina livre. 

 

Parágrafo único: A soma das atividades listadas acima, limita-se a 120 horas. 
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Art. 14. Para cada atividade classificada como Monitoria de Disciplina no Curso Superior de 

Tecnologia em Viticultura e Enologia ou cursos de áreas afins oferecidos pelo IFSC, será validado a 

carga horária da respectiva disciplina. 

 

Art. 15. São consideradas Participações em cursos de formação inicial e continuada, oficinas ou 

minicursos na área, os cursos promovidos ou não pelo IFSC, desde que estejam relacionados com 

alguma das áreas de formação, conforme exposto no Projeto Pedagógico do Curso. São aceitos somente 

certificados nos quais constem a carga horária do respectivo curso, a instituição promotora e a data de 

realização. 

 

Art. 16. São consideradas Participações em cursos de formação inicial e continuada, oficinas ou 

minicursos em outras áreas, os cursos promovidos ou não pelo IFSC, desde que não estejam diretamente 

relacionados com alguma das áreas de formação. São aceitos somente certificados nos quais constem a 

carga horária do respectivo curso, a instituição promotora e a data de realização. 

 

Art. 17. São reconhecidas como disciplinas livres, aquelas cursadas em Instituições de Ensino Superior, 

autorizados pelo MEC, em áreas correlatas ao perfil do egresso. Será considerado a carga horária 

disciplina livre cursada, apresentada no certificado de conclusão. 

 

Art. 18. Atividades classificadas como Experiência na área de Viticultura e Enologia, podem-se 

enquadrar como:  

 

I. Estágio não-obrigatório na área do curso; 

II. Participação em programa de intercâmbio e/ou mobilidade estudantil. 

 

Parágrafo Primeiro - Não serão consideradas, para efeito de Atividades Complementares, atividades 

profissionais remuneradas. 

 

Parágrafo segundo: A soma das atividades listadas acima, limita-se a 100 horas. Será considerado a 

carga horária apresentada no documento de certificação da experiência ou declarações firmadas pelo 

responsável/supervisor.  

 

Art. 20. São consideradas Atividades de caráter social, cultural, artístico e/ou desportivo: 

  

I. Organização de feiras institucionais e/ou em parceria com instituições externas ao Câmpus de 

caráter social, cultural, artístico e desportivo; 

 II. Participação de feiras institucionais e/ou em parceria com instituições externas ao Câmpus de 

caráter social, cultural, artístico e desportivo; 

III. Realização de trabalho voluntário, atividades beneficentes e atividades comunitárias; 

 IV. Representação estudantil;  

 V. Representação acadêmica (Colegiado de Curso, Colegiado do Câmpus e/ou do IFSC, entre 

outras); 

 VI. Participação em empresa júnior ou Programa de Educação Tutorial (PET); 

 VII. Participação em campeonatos desportivos de nível regional, estadual e nacional, como 

representante do IFSC.  
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Parágrafo primeiro: A soma das atividades listadas acima, limita-se a 100 horas. 

 

Parágrafo segundo: Será considerado a carga horária apresentada no documento de certificação ou 

declarações firmadas pelo responsável da atividade. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES  

 

Art. 22º. O Coordenador do Curso é o responsável por: 

  

I. Divulgar e prestar esclarecimentos sobre este regulamento aos estudantes; 

 II. Realizar reuniões com os alunos, quando necessário; 

 III. Nomear os participantes da Comissão de Atividades Complementares; 

 IV. Receber e encaminhar o formulário das Atividades Complementares e a documentação em 

anexo à Comissão para analisar e emitir parecer sobre o pedido; 

 V. Apreciar para fins de aprovação, junto a Comissão de avaliação de atividades 

complementares, ou colegiado do curso, outras atividades complementares não previstas neste 

regulamento. 

    VI. Receber os pareceres da Comissão e encaminhá-los à coordenadoria de Registro Acadêmico 

do Câmpus. 

  VII. Propor a formulação e a atualização do Regulamento de Atividades Complementares, junto 

com o NDE, em consonância com o Projeto Pedagógico do Curso e diretrizes do IFSC. 

 

Art. 24º. Ao Colegiado do Curso compete: 

 

I. Aprovar a formulação e as revisões do Regulamento de Atividades Complementares 

desenvolvidos pela Coordenação e NDE do Curso; 

II. Apreciar e deliberar os casos omissos no Regulamento;  

III. Definir os membros da Comissão de Atividades Complementares; 

 

Art. 25º. A Comissão de Atividades Complementares será composta pelo coordenador do curso como 

membro nato e por dois professores, indicados pelo colegiado do curso, com mandato de dois anos.  

 

Art. 26º. À Comissão de Atividades Complementares compete:  

 

I. Analisar e emitir parecer referente às solicitações apresentadas no Formulário de Atividades 

Complementares, elaborado pelo discente; 

II. Encaminhar à coordenação do curso o parecer referente ao Formulário de Atividades 

Complementares analisado, e a declaração de reconhecimento (Anexo III); 

III. Submeter ao colegiado os casos omissos que porventura surgirem. 

 

Art. 27º. Ao estudante compete: 

 

I. Informar-se sobre o Regulamento e de Atividades Complementares do Curso Superior de 

Tecnologia em Viticultura e Enologia e participar das reuniões com a Coordenação, quanto forem 
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realizadas; 

II. Informar-se sobre atividades consideradas complementares oferecidas dentro ou fora do 

Câmpus que possam ser validadas como Atividades Complementares; 

III. Efetuar a inscrição e realizar efetivamente as atividades; 

IV. Solicitar a avaliação em Atividades Complementares, conforme prevê este Regulamento; 

V. Apresentar originais e cópia da documentação comprobatória, relativa a participação efetiva 

nas atividades realizadas, dentro do prazo de integralização do curso; 

VI. Informar-se quanto ao resultado da sua solicitação e atender às solicitações registradas no 

parecer. 

 

 

CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 28º. A solicitação e pedido de registro de Atividades Complementares é de responsabilidade do 

aluno. Após concluir a carga horária mínima estabelecida no PPC, deverá o discente, preencher o 

formulário de validação de Atividades Complementares (Anexo II), assinar e encaminhar à 

Coordenação, com cópias dos documentos que comprovem a execução das atividades. 

 

Art. 29º. No momento do preenchimento do formulário e entrega da documentação, o acadêmico deve 

portar os documentos originais, para que as cópias possam ser autenticadas. 

 

Art. 30º. Este regulamento entra em vigor na data da sua aprovação pelo Colegiado do Curso Superior 

de Tecnologia em Viticultura e Enologia, valendo para as solicitações de avaliação de Atividades 

Complementares protocoladas a partir desta data e revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Reunião do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia n° X. 

Urupema, xx de xxxx de xxxx. 
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 Anexo I 

 

LISTA DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Categoria 
Carga horária 

(máxima) 

I - Atividades de pesquisa e extensão nas áreas de Viticultura e Enologia ou 

áreas afins 
120 h 

 
Participação e organização de eventos de pesquisa e extensão 

Participação em atividades de pesquisa e extensão 

Publicação e apresentação de trabalhos em revistas e anais de eventos 

  

II – Atividades de ensino nas áreas de Viticultura e Enologia ou áreas afins 

120 h 

Monitoria de disciplina no Curso Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia, 

ou cursos de áreas afins oferecidas pelo IFSC 

Participação em cursos de formação inicial e continuada, oficinas ou minicursos na 

área do curso 

Participação em cursos de formação inicial e continuada, oficinas ou minicursos em 

outras áreas do conhecimento 

Integralização de créditos em disciplinas livres 

  

III – Experiência na área de Viticultura e Enologia 

100 h Estágio não-obrigatório na área do curso 

Participação em programa de intercâmbio e/ou mobilidade estudantil 

  

IV – Atividades de representação e caráter social, cultural, artístico e/ou 

desportivo 

100 h 

Organização de atividades de caráter social, cultural, artístico e desportivo 

Participação de atividades de caráter social, cultural, artístico e desportivo 

Realização de trabalho voluntário, atividades beneficentes e atividades comunitárias 

Representação estudantil 

Representação acadêmica 

Participação em empresa júnior ou Programa de Educação Tutorial (PET) 

Participação em campeonatos desportivos de nível regional, estadual e nacional, 

como representante do IFSC 
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Anexo II 

 

FORMULÁRIO DE VALIDAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Instituto Federal de Santa Catarina, IFSC– Câmpus Urupema 

Rua do Conhecimento, s/n. CEP: 88.625-000, Urupema – SC.  

 

 

Urupema SC, xx de xxxxxx de xxxx. 

À 

Coordenadoria do Curso Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia 

 

    Após análise da Solicitação para Validação de Atividade Complementar prevista no projeto do Curso 

Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia, com base no Regulamento para as Atividades 

Complementares do Curso, a Comissão de Atividade Complementar considera a solicitação 

__________________, tendo em vista que o(a) acadêmico(a) ______________________________ 

comprovou _____ horas, conforme discriminado a seguir: 

 

ATIVIDADES SOLICITADAS 
(Adicionar quantas linhas forem necessárias) 

Atividade 
Categoria  

Atividade 

Carga  

Horária (h) 

Deferimento* 

Sim Não 

     

     

     

     

     

     

Total (h)   

* Para uso da Comissão de Atividades Complementares. 

 

JUSTIFICATIVA DE INDEFERIMENTO 

(Para uso da Comissão de Atividades Complementares) 

Atividade Justificativa 

  

  

  

  

 

_________________________                                         _____________________ 

Nome do responsável                                                      Nome do responsável 
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Anexo III 

 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES  

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM VITICULTURA E ENOLOGIA 

 

Declaro, para os devidos fins, que o(a) acadêmico(a) __________________ apresentou perante a 

Comissão de Atividades Complementares do Curso Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia, 

no dia ______________ os resultados das atividades por ele(a) realizadas. Por considerar tais atividades 

(abaixo descritas), compatíveis com o perfil e atribuições profissionais do curso, defere-se a utilização 

de ______________ horas destas atividades para validação como Atividades Complementares, 

conforme prevê o Regulamento de Atividades Complementares do Curso Superior de Tecnologia em 

Viticultura e Enologia e o Plano Pedagógico do Curso. 

 

Atividades desenvolvidas validadas: 

(Descrever todas as atividades solicitadas, adicionar quantas linhas forem necessárias)  

 Atividade – Carga horária 

 xxx 

 xxx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por ser verdade o acima exposto, firmo o presente. 

 

Urupema, xx de xxxxx de xxxx. 

 

 

_________________________                                         _____________________ 

Nome do responsável                                                      Nome do responsável 

 

 

___________________________________ 

Nome 

Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Viticultura e Enologia 

Portaria do(a) Reitor(a) n° 




